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AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - RJ

Edital 42/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

42/2025 323031-AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - 
RJ

EDUARDO PESSANHA 
CAVALCANTI

03/09/2025 08:39 (v 
3.2)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

48600.200113/2025-
37

1. DO OBJETO

90.014/2025PREGÃO ELETRÔNICO nº 

 

CONTRATANTE (UASG)323031

 

 

OBJETO
Registro de Preços para eventual contratação de serviços de transportes para amostras de líquidos inflamáveis e não inflamáveis para atendimento das
necessidades da ANP.

 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 1.317.695,36  (um milhão, trezentos e dezessete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 
trinta e seis centavos).

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

UASG 323031
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Conforme data e horário divulgado no DOU e no sistema Compras.

 

Critério de Julgamento:

[menor preço] 

Modo de disputa:

[aberto] 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

[SIM] 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

[NÃO]

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.014/2025

(Processo Administrativo n.° 48610.200113/2025-37)

Torna-se público que a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, por
meio da Superintendência de Gestão Administrativa e Aquisições, com seu escritório central na Avenida Rio

, realizará licitação, para registroBranco, nº 65, do 12º ao 22º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-004
de preços, na modalidade , nPREGÃO a forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o 1.1. Registro de Preços para eventual contratação de serviços de transportes para amostras de líquidos
inflamáveis e  não inflamáveis  para atendimento das necessidades da ANP conforme condições, quantidades e exigências, 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital. 

1.2. A licitação será realizada em único item.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

    3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

    3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

    3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

    3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

    3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

       3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

    3.7.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

 

3.10. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

OU

4.2. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

4.3. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado público antes
de definido o resultado do julgamento das propostas.

4.4. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle interno
e externo.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.1  Considerando que o item não é de participação  exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

 

5.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores
e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos
de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua apresentação. ,

no item 1.1 do Termo de Referência;6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 
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6.9. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos
no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a  Tribunal de Contas daresponsabilização pelo
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item .

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por eleou percentual de desconto superior
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

7.8.1 É vedada a oferta de lances com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

aberto.7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa  

Considerando que será 7.11.  o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantesadotado para
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
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7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo
da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o
caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro  auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da,
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

7.18.  participação de microempresas e empresas de pequenoConsiderando que os itens não serão exclusivos para
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial, §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 
14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;[A8] 

7.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.21.1. empresas brasileiras;

7.21.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.21.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

 

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.22.1. A realização de sorteio de desempate será realizada através de funcionalidade implementada
no sistema de Compras Governamentais, de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº
79, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro  poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

O Pregoeiro solicit7.23.4. ará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
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7.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 

7.23.6. A proposta deverá:

7.23.7 Ser digitada em língua portuguesa,  em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;

7.23.8 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

7.23.9 Conter a razão social, CNPJ, endereço completo, e-mail e telefone da empresa, além do nome completo do 
seu Representante Legal.

 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

no CNPJ da empresa licitante e no caso específico do8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça  também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs,  o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro  examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1. contiver vícios insanáveis;

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.7. Considerando que se tratam de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro,
que comprove:

8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

 proposta n proposta8.15. Erros no preenchimento da ão constituem motivo para a sua desclassificação  A .  poderá́ ser
ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

 

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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9.2. Considerando que será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Considerando que será permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%   para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
meio eletrônico, assinado com a chave ICP-Brasil.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) HORAS, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Pregoeiro.
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9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.14.4.   suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

 

10. DO TERMO DE CONTRATO

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato ou 
emitida Nota de Empenho, conforme artigo 75, II da Lei nº 14.133/21 (instrumento equivalente ao Termo de Contrato).

assinar o 10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
termo de contrato receber e Nota de Empenhoou  , sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

10.3.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para assinatura do Termo de Contrato receber a Nota de
Empenho, a Administração deverá   encaminhar por e-mail  e disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônicoa Nota de Empenho  
para  acompanhamento do processo , a partir da conclusão do cadastro de usuário externo.e eventual assinatura do Termo de Contrato

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:
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10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

Termo de Referência10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no .

Antes da convocação para assinatura do contrato  ou  o recebimento da Nota de Empenho, será exigid10.7. o o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

10.7. 1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de  dias, contados a5 (cinco)
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência , com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item/Projeto Básico
(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.
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poderá 11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no .art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico <https://www.gov.
br/anp/pt-br/acesso-a-informacao/aquisicoes-licitacoes-contratos/licitacoes-administrativas> e também  mediante Pesquisa Pública ao processo
48610.206900/2025-73 em <https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei>..

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;    

    14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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    14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

  14.1.7.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.7.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,14.4. A multa  no prazo
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

lta será de  a  do valor do14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a mu 0,5% 15%
contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 14.4.2. 15%
a  do valor do co30% ntrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da

.Lei nº 14.133, de 2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME

.nº 73, de 30 de setembro de 2022

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a

adas.eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.2021

15.2.  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma eletrônica, pelos seguintes e-
mails: ca@anp.gov.br, com cópia para ecavalcanti@anp.gov.br

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico <https://www.gov.br/anp/pt-br/acesso-a-informacao/aquisicoes-licitacoes-contratos/licitacoes-administrativas> e
também  mediante Pesquisa Pública ao processo 48600.200113/2025-37 em <https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei>..

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência (SEI 5249341);

    16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2 Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços (SEI 5258572);

16.11.3. Anexo III – Minuta de contrato (SEI 5258748).

 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20.....

 

 

Superintendente de Gestão Administrativa e Aquisições

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 17/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

17/2025 323031-AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO 
- ANP - RJ

JULIANA PETRONILLIO 
HERNANDES

30/04/2025 10:46 
(v 4.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

158/2025 48600.200113
/2025-37

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço de transporte de carga interestadual, tendo o CPT como origem ou destino, por via
aérea, na forma fracionada, e de forma continuada, por demanda, conforme a necessidade da Administração, de
amostras de líquidos inflamáveis e outros itens relacionados  (gasolinas, etanol, óleo diesel, óleo combustível,
querosenes, solventes, petróleo cru, embalagens), de biodieseis, de óleos e de graxas lubrificantes, incluindo os
percursos terrestres de coleta e entrega local, e as embalagens externas dos itens, nos termos das tabelas abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

 Lista de produtos a serem transportados.Tabela 1 -

Especificação Número ONU

Gasolina ou Gasolina de Aviação 1203

Mistura de Gasolina com Etanol 3475

Diesel 1202

Etanol 1170

Petróleo Cru 1267

Destilados de Petróleo 1268

Querosene 1223

Querosene de Aviação 1863

Óleos e graxas lubrificantes 3082

Biodiesel puro, isento de óleo diesel 3082

Embalagens -
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 Preço Unitário para Transporte com Origem/Destino em Brasília.  Tabela 2 -

   

Volume 
total 

previsto 
para 12 
meses Prazo 

máximo 
de entrega 

(dias 
corridos)*

(B) Total de 
Requisições 
prevista para 

12 meses

Transporte 
terrestre

Transporte Aéreo**

Valor 
Estimado = 

Total 
Transporte 

Aéreo + 
Terrestre (R$)

ORIGEM/DESTINO:

BRASILIA
UF (A) Litros

(C) Valor 
Coleta

/Entrega 
Local (R$

/Km)

(D) Valor 
embalagem 
até 1 Litro

(R$)

(E) Valor por 
Litro  excedente 
à 1 Litro, coluna 

anterior (R$)

T = (B x D) + 
[(A - B) x E] + 
(B x C x 200 

km)
ORIGEM/DESTINO: 

Município

RIO BRANCO AC 100 10 8  5,90 2486,23  54,58  34.355,15

MACEIO AL 100 5 8  5,90  2318,08  73,00  34.704,61

MANAUS AM 300 10 20  5,90  2519,04  73,00  94.430,89

MACAPA AP 100 10 5  5,90  2856,30  75,28  27.335,72

SALVADOR BA 300 5 20  5,90  2344,72  67,29  89.345,67

FORTALEZA CE 200 5 12  5,90  2536,83  73,00  58.332,14

VITORIA ES 50 5 4  5,90  2197,39  67,29  16.606,88

GOIANIA GO 50 5 4  5,90  2027,29  53,23  15.279,72

SÃO LUÍS MA 50 5 4  5,90  2410,84  73,00  17.723,35

BELO HORIZONTE MG 400 5 30  5,90  2071,04  53,23  117.241,28

CAMPO GRANDE MS 100 5 4  5,90  2803,43  64,85  22.161,53

CUIABA MT 150 5 8  5,90  2475,31  65,09  38.489,41

BELEM PA 100 10 8  5,90  2411,47  70,26  35.199,61

JOAO PESSOA PB 50 5 2  5,90  2974,33  73,00  11.813,76

RECIFE PE 200 5 10  5,90  2711,83  73,00  52.793,60

TERESINA PI 50 5 2  5,90  3011,96  67,29  11.614,94

CURITIBA PR 200 5 15  5,90  2232,63  67,29  63.645,56

RIO DE JANEIRO RJ 500 5 34  5,90  2120,62  60,36  140.362,61

NATAL RN 100 5 8  5,90  2318,08  73,00  34.704,61

PORTO VELHO RO 100 10 8  5,90  2428,57  73,00  35.588,52

BOA VISTA RR 100 10 4  5,90  3183,06  83,61  25.481,00

PORTO ALEGRE RS 400 5 30  5,90  2157,50  70,56  126.244,27

FLORIANOPOLIS SC 100 5 16  5,90  1860,75  67,29  54.311,89

ARACAJU SE 50 5 4  5,90  2213,18  64,85  16.557,78

SAO PAULO SP 400 5 32  5,90  2110,40  60,36  127.518,43

PALMAS TO 50 10 4  5,90  2170,47  53,23  15.852,42

VALOR TOTAL 4300   304       1.317.695,36

VALOR UNITÁRIO             4.334,52

*Trecho de até 200 km do local da coleta até o aeroporto e do aeroporto até o destino final.

** Os custos do transporte aéreo incluem os custos de embalagens conforme previsto no item 1.1. deste TR.
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 - Grandes Cidades fora das Capitais, onde serão realizados os Transportes de Amostras com OrigemTabela 3
/Destino em Brasília.

Município UF Município UF Município UF Município UF

Cruzeiro do Sul AC Jataí GO Paragominas PA Alegrete RS

Sena Madureira AC Porangatu GO Parauapebas PA Bagé RS

Xapuri AC Rio Verde GO Santarém PA Caxias do Sul RS

Humaitá AM São Miguel do Araguaia GO São Félix do Xingu PA Cruz Alta RS

Itacoatiara AM Barra do Corda MA Cajazeiras PB Erechim RS

Parintins AM Barreirinhas MA Campina Grande PB Ijuí RS

Tabatinga AM Imperatriz MA Patos PB Passo Fundo RS

Tefé AM Araxá MG Garanhuns PE Pelotas RS

Barreiras BA Governador Valadares MG Petrolina PE Santa Maria RS

Camaçari BA Ipatinga MG Corrente PI São Borja RS

Feira de Santana BA Juiz de Fora MG Parnaíba PI Uruguaiana RS

Ilhéus BA Montes Claros MG São Raimundo Nonato PI Blumenau SC

Irecê BA Poços de Caldas MG Cascavel PR Chapecó SC

Jequié BA Teófilo Otoni MG Foz do Iguaçu PR Criciúma SC

Lençóis BA Uberaba MG Guarapuava PR Dionísio Cerqueira SC

Luís Eduardo Magalhães BA Uberlândia MG Londrina PR Joaçaba SC

Paulo Afonso BA Corumbá MS Maringá PR Joinville SC

Porto Seguro BA Dourados MS Pato Branco PR Lages SC

Teixeira de Freitas BA Naviraí MS Ponta Grossa PR São Miguel do Oeste SC

Vitória da Conquista BA Ponta Porã MS São Mateus do Sul PR Araçatuba SP

Aracati CE Três Lagoas MS Angra dos Reis RJ Bauru SP

Crateús CE Alta Floresta MT Cabo Frio RJ Campinas SP

Iguatu CE Barra do Garças MT Campos RJ Marília SP

Juazeiro do Norte CE Cáceres MT Itaperuna RJ Piracicaba SP

Sobral CE Nova Mutum MT Macaé RJ Presidente Prudente SP

Barra de São Francisco ES Rondonópolis MT Nova Friburgo RJ Ribeirão Preto SP

Cachoeiro do Itapemirim ES Sinop MT Petrópolis RJ São Carlos SP

Colatina ES Tangará da Serra MT Volta Redonda RJ São José do Rio Preto SP

Guarapari ES Altamira PA Caicó RN São José dos Campos SP

São Mateus ES Itaituba PA Mossoró RN Sorocaba SP

Serra ES Marabá PA Ji-Paraná RO Araguaína TO

Itumbiara GO Oriximiná PA Vilhena RO Arraias TO
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Identificação da Unidade Endereço

Escritório Central - Rio de Janeiro
Avenida Rio Branco, 65 – do 12° ao 22° andar
Bairro: Centro
CEP: 20.090-004 - Rio de Janeiro - RJ

Escritório Sede - Brasília
SGAN, Quadra 603, Módulo I, 3° andar
CEP: 70.830-902 – Brasília - DF

Núcleo de Fiscalização - São Paulo
Rua Professor Aprígio Gonzaga, 78 - 14º e 15º andares
Bairro: São Judas
CEP: 04.303-000 - São Paulo - SP

Núcleo de Fiscalização - Manaus
Avenida do Turismo, 1350
Bairro: Tarumã
CEP: 69049-630 – Manaus - AM

Núcleo de Fiscalização - Porto Alegre
Avenida Loureiro da Silva, 445, 8º andar, sala 822
Bairro: Centro Histórico
CEP 90013-900 - Porto Alegre - RS

Núcleo de Fiscalização - Salvador

Avenida Tancredo Neves, 450 - salas 2801 e 2802
Edifício Suarez Trade
Bairro: Caminho das Árvores
CEP: 41820-020 – Salvador - BA

Núcleo de Fiscalização - Belo Horizonte
Avenida Afonso Pena, 867 - 9º andar, Edifício Acaiaca
Bairro: Centro
CEP 30130-905 - Belo Horizonte - MG

 

 

 

– Endereços das unidades organizacionais da CONTRATANTE.Tabela 4 
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1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns e continuados, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A contratação do presente objeto se dará por Ata de Registro de Preços, com vigência de 1 (um) ano a partir da
assinatura da Ata, podendo ser prorrogada, por igual período, de acordo com o art.° 84 da lei 14.133, de 2021.

1.4. Será possível a realização de contrato resultante da Ata de Registro de Preço, caso haja saldo orçamentário na
Ata. Neste caso, a vigência e a prorrogação do novo contrato serão regidas pela lei 14.133, de 2021.

1.5. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados nas tabelas acima. As Tabelas 2 e 3 dizem
respeito às requisições para transportes aéreos com trechos de até 200 Km, de forma terrestre, no raio do principal
aeroporto da capital de cada UF (tabela 2), e das grandes cidades (tabela 3). A Ordem de serviço (OS) será
encaminhada à contratada e a coleta deverá ser realizada dentro desse raio.

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução de empreitada por preço unitário.

1.7. As embalagens internas dos itens a serem transportados serão de responsabilidade da CONTRATANTE,
estando limitadas ao volume nominal máximo de 5 (cinco) litros por unidade, confeccionadas em plástico, metal ou
vidro, ou em volumes maiores em casos especiais e a depender da permissão das empresas aéreas ou terrestres.

1.8. Os embarques pelo modal aéreo poderão ser fracionados, de forma que atendam às limitações de quantidade e
às instruções de embalagem para o transporte aéreo de produtos perigosos, de acordo com a versão atual do
manual  – DGR da  – IATA. A AssociaçãoDangerous Goods Regulation International Air Transport Association
Internacional de Transporte Aéreo (IATA), é uma organização internacional que congrega 290 companhias, de 117
países, que busca participar na formulação de políticas e normas do setor de aviação.

1.9. Os itens a serem transportados deverão ser embalados com embalagem externa conforme especificações no
item 5 (cinco) deste Termo de Referência, e seguindo as instruções de embalagem aplicáveis.

1.10. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades e solicitações da ANP, sempre mediante
Requisição de Transporte de Carga – RTC (Anexo I) enviada pelo representante da Superintendência de
Biocombustíveis e Qualidade de Produtos – SBQ ou do Centro de Pesquisas e Análises Tecnológicas – CPT da
ANP, não se constituindo as estimativas de volume e quantidades a serem transportados um compromisso futuro,
podendo haver alterações, sem prejuízo dos preços unitários contratados.

1.11. Serão solicitadas Notas de Empenho para cada Requisição de Serviço a ser realizada, utilizando-se o saldo da
Ata de Registro de Preço. Ao final do prazo de validade da Ata, caso haja algum saldo remanescente na Ata, poderá
ser realizado contrato para a continuidade da prestação dos serviços, com vigência de 1 (um) ano da assinatura
deste, podendo ser prorrogado nas condições descritas no item 14 (quatorze) deste Termo de Referência.

1.12. A CONTRATADA deverá utilizar veículos fechados para o transporte dos itens, e estes devem possuir
características de segurança necessária para preservação da carga em seu estado original.

1.13. A taxa mínima de coleta e entrega local será a equivalente a 15 km (vide Tabela 2).
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1.14. A coleta terrestre ocorrerá dentro de um raio de até 200 km contados a partir dos principais aeroportos das
capitais, conforme Tabela 2, ou dentro de um raio de até 200 km contado a partir das grandes cidades, conforme
Tabela 3, salvo nas cidade de São Paulo, Belo Horizonte, Salvador, Porto Alegre, Manaus, Rio de Janeiro e Brasília,
nas quais o raio, nesses casos, será a partir do escritório da ANP nesses lugares, conforme endereços descritos na
Tabela 4.

1.14.1. Excepcionalmente, o local de coleta ou destino das amostras poderá ser aquele indicado pela
CONTRADA (laboratórios, instituições de pesquisa, etc.), não sendo o CPT a origem ou o destino final, mas
respeitando sempre a distância máxima citada no item acima. Nesses casos, a CONTRATADA realizará
o cálculo proporcional àquele definido na Tabela 2 para formular o orçamento.

1.14.2. Também excepcionalmente, quando justificada a ausência ou impossibilidade de transporte aéreo de
carga perigosa no aeroporto de origem, e com a anuência expressa da CONTRATANTE, será aceito o
transporte rodoviário até o aeroporto mais próximo, a partir do qual seja possível o embarque de carga
perigosa, ou o despacho por via rodoviária até o destino final, devendo ser escolhido aquele que se
demostrar mais vantajoso para a CONTRATANTE em acordo com a CONTRATADA.

1.14.3. Eventualmente, apenas para coletas e entregas locais, será aceito o transporte por outros modais
além do rodoviário (p.ex. aquaviário, ferroviário), desde que justificada a necessidade ou vantagens do
transporte pelos outros modais, e com a anuência expressa da CONTRATANTE. Nesses casos, a tarifa e os
prazos de entrega referentes aos outros modais deverão ser acordados com a CONTRATANTE, devendo
ser demonstrado e justificado o preço de mercado.

1.14.4. Ocasionalmente, a coleta local dos produtos não será realizada pela CONTRATADA. Nessas
situações, a CONTRATADA informará à CONTRATANTE o endereço e o contato (nome e telefone) do
agente local ou do subcontratado na cidade de embarque do material. A CONTRATANTE realizará a entrega
dos itens no endereço informado pela CONTRATADA. Não haverá, nesse caso, cobrança de quilometragem
relativo à coleta local.

1.14.5. Eventualmente, no caso de transporte de itens não caracterizados como perigosos, como
embalagens e outros itens correlatos, o valor de transporte será acordado considerando o preço de mercado
e estará sujeito a aprovação da CONTRATANTE.

1.14.6. Excepcionalmente, poderá haver a necessidade de acondicionamento refrigerado dos itens para manutenção
de suas características físico químicas. Nesses casos, a CONTRATADA deverá dispor de embalagens externas
específicas para a conservação da temperatura dos itens e dos demais acessórios que mantenham os produtos
refrigerados até seu destino final (p. exemplo: gelo artificial, gelo reutilizável, etc.).

1.15. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 02313673000127-0-000001/2025;
II) Data de publicação no PNCP: 13/05/2024;
III) Id do item no PCA: 34;
IV) Classe/Grupo: 662 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO DE CARGA;
V) Identificador da Futura Contratação: 323031-217/2025.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos. 
Preliminares 3/2025, apêndice deste Termo de Referência, e  abrange a execução de serviços continuados de
transporte aéreo fracionado de líquidos inflamáveis, não inflamáveis, graxas e embalagens, porta a porta, incluindo
os percursos terrestres de coleta e entrega locais, e o serviço de embalagem externa dos itens, bem como os
materiais necessários para tal, para atendimento das unidades organizacionais da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) em todo o território nacional.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Para o exercício de atividade de transporte de produtos perigosos, classificada como potencialmente
poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de
15/03/2013, a contratada deverá apresentar:

4.1.1.1. Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução
Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata.

4.1.1.2. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre
êxito em obtê-lo mediante consulta on-line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

4.1.2. A contratada também deverá não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por
meio da Portaria nº 540/2004; e

4.1.3. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos
artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n°
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105;

4.2. As demais obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste TR.

Subcontratação

4.3. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.3.1. É permitida a subcontratação face à complexidade dos serviços, dos trechos em que houver a
necessidade, ou que seja mais adequado, o transporte por via aquaviária/aérea, dos redespachos e
remessas de emergência, quando necessário.

4.3.2.A subcontratação não depende de autorização prévia da Contratante, mas cabe
a CONTRATADA garantir os mesmos serviços e qualificação técnica da subcontratada.

4.3.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados
à CONTRATADA que repassará a subcontratada os valores despendidos com a subcontratação.

Garantia da contratação 
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4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões a seguir: 

4.4.1. A contratação se dará por registro de preços, não havendo garantia de quaisquer quantidades a serem
utilizadas previamente, impossibilitando o dimensionamento de qualquer valor de garantia a ser prestado.

4.4.2. A exigência de garantia contratual poderia onerar o contrato ou afastar possíveis prestadores de
serviço desnecessariamente.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: data da assinatura da Ata de Registro de Preços, ou da assinatura do
contrato em caso da existência de saldo na ata após o término de sua vigência.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. Para agendamento e solicitação dos serviços, bem como para resolução de eventuais
pendências relativas à realização dos serviços, pagamentos ou qualquer outra situação, a troca de e-
mails e/ou telefonemas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será a comunicação padrão,
exceto para casos em que seja necessário o envio e recebimento de documentos com assinaturas
dos responsáveis de ambas as partes para inclusão no processo.

5.1.2.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA, mediante recebimento da Requisição de
Transporte de Carga – RTC (ANEXO III) emitida pela CONTRATANTE, por meio de representante da
Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos – SBQ ou do Centro de Pesquisas e
Análises Tecnológicas – CPT da ANP, a qual fornecerá todas as informações essenciais para a
execução do objeto.

5.1.2.3. O encaminhamento da RTC se dará por meio eletrônico, e será enviada pelos representantes
da SBQ ou do CPT da ANP, a partir de e-mail institucional com domínio  .@anp.gov.br

5.1.2.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE, por meio de solicitação
enviada por e-mail, em um prazo máximo de  , contados do recebimento do e-mail.2 (dois) dias úteis

5.1.2.5. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, via e-mail, a Proposta de Serviço
referente à RTC recebida, conforme modelo do ANEXO IV, dentro de, no máximo, dois dias úteis a
contar do dia do recebimento da RTC pela CONTRATADA.

5.1.2.6. A CONTRATANTE deverá sinalizar o aceite ou a recusa da Proposta de Serviço dentro de,
no máximo, dois dias úteis, a contar do recebimento da Proposta de Serviço pela CONTRATANTE.

5.1.2.7. Os transportes serão realizados tendo como padrão a origem ou o destino no Centro
de Pesquisas e Análises Tecnológicas – CPT da ANP, no endereço informado abaixo, com
exceção dos casos previstos no item 1.14.1. deste Termo de Referência:

5.1.2.7.1. ANP-CPT, SGAN, Quadra 603, Módulo H, Térreo, Brasília, DF, CEP: 70.830-902.

5.1.2.8. Os municípios de destino ou origem, além de Brasília - DF, estão listados nas Tabelas
2 e 3.
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5.1.2.9. Os itens a serem transportados,  , deverão ser retirados pelacuja origem seja o CPT
CONTRATADA nos endereços informado no item e deverá ser preenchido e assinado um5.1.2.7.1., 
recibo dos produtos coletados, conforme modelo no ANEXO V.

5.1.2.10. O    dos itens é aquele informado na Tabela 2, em dias corridos. Aprazo de entrega
contagem do prazo de entrega inicia-se no dia útil subsequente ao aceite da Proposta de Serviço
pela CONTRATANTE.

5.1.2.11. O prazo de entrega referente às cidades da Tabela 3 será o mesmo das UFs da Tabela 2.

5.1.2.12.  A CONTRATANTE fornecerá na RTC todas as informações relativas aos produtos
perigosos a serem transportados, informando o nome apropriado para embarque, o número ONU, a
quantidade prevista, e a descrição das embalagens internas.

5.1.2.13.  A CONTRATADA deverá emitir a  (declaração do remetente), emShipper’s Declaration 
conformidade com a versão mais atual do manual DGR (Dangerous Goods Regulations) da IATA,
para o caso de transporte aéreo.

5.1.2.14. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal denominado Conhecimento de Transporte
eletrônico, CTe,  para o transporte dos itens, em consonância com as normas aplicáveis para o
transporte aéreo, e outros modais que se façam necessários.

5.1.2.15. Os itens transportados não terão valor fiscal, devendo ser informado valores simbólicos nos
documentos fiscais.

5.1.2.16.  Os itens transportados não necessitam de seguro. Extravios, perdas, danos ou atrasos
serão tratados como   sendo aplicadas as sanções previstas no item 8 desteinfração administrativa,
TR.

5.1.2.17. Os preços cotados deverão incluir todas as despesas, fretes, tributos e demais
encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, nada

.mais sendo lícito pleitear a esse título

5.1.2.18. No momento da entrega no destino final dos produtos transportados, deverá ser preenchido
e assinado um recibo conforme modelo no ANEXO VI.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: território nacional, conforme tabela 2 do item 1 deste TR.

5.2.1.  Os transportes serão realizados tendo como padrão a origem ou o destino no Centro de
Pesquisas e Análises Tecnológicas – CPT da ANP, no endereço informado abaixo, em horário
comercial, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, com exceção dos casos previstos no item
1.14.1. deste Termo de Referência:

5.2.1.1. ANP-CPT/CPAT, SGAN, Quadra 603, Módulo H, Térreo, Brasília, DF, CEP: 70.830-902.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: as coletas e entregas devem ser realizadas em horário
comercial.

Rotinas a serem cumpridas

5.4.  A execução contratual observará a seguinte rotina: os serviços serão executados de acordo com as
necessidades e solicitações da ANP, sempre mediante Requisição de Transporte de Carga – RTC (Anexo I) enviada
pelo representante da Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos – SBQ ou do Centro de
Pesquisas e Análises Tecnológicas – CPT da ANP, não se constituindo as estimativas de volume e quantidades a
serem transportados um compromisso futuro, podendo haver alterações, sem prejuízo dos preços unitários
contratados.

5.5. Os detalhes completos sobre as rotinas de execução dos serviços objeto desta contratação estão
pormenorizados no item 1 deste TR.
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Materiais a serem disponibilizados

5.6. Denomina-se embalagem combinada o conjunto constituído de um ou mais recipientes a serem transportados,
denominados embalagens internas, acessórios, tais como saco plástico, divisórias internas, material de
acolchoamento absorvente (p.ex. vermiculita expandida), e uma embalagem externa (p.ex. tambor ou caixa de
madeira, compensado, papelão, plástico rígido), de tal modo que formem uma embalagem única.

5.7. A CONTRATADA deverá acondicionar os produtos a serem transportados em embalagens de boa qualidade e
suficientemente resistentes para suportar os choques e as operações de carregamento normalmente presentes
durante o transporte, incluindo transbordo entre unidades de transporte ou armazéns, assim como a remoção de um
palete ou sobreembalagem para subsequente movimentação manual ou mecânica.

5.7.1. As embalagens devem ser construídas e fechadas de modo tal que, quando preparadas para
transporte, evitem qualquer perda de conteúdo que possa ser provocada, em condições normais de
transporte, por vibração ou por variações de temperatura, umidade ou pressão (resultantes da altitude, por
exemplo).

5.7.2. A embalagem externa deve ser tal que, em condições normais de transporte, não permita que
as embalagens internas se quebrem, sejam perfuradas ou que ocorra vazamento de seu conteúdo na
embalagem externa.

5.7.3. Durante todo o transporte até a entrega final dos produtos, não deve haver nenhum sinal de resíduo
perigoso aderente à parte exterior das embalagens internas, caracterizando o vazamento dos produtos.

5.4.3.1. Após a entrega no destino final, caso seja constatado pela CONTRATANTE que houve
vazamento dos produtos durante o transporte e manuseio das embalagens pela
CONTRATADA, poderá haver a retenção ou glosa no pagamento, proporcionalmente à
quantidade de produtos afetados pelo vazamento, conforme especificado no Instrumento de
Medição de Resultados - IMR, na Tabela 5 do item 7 deste Termo de Referência.

5.7.4. Sempre que exigido pelos regulamentos aplicáveis,  a CONTRATADA deverá providenciar
 embalagens externas que atendam as regras estabelecidas no DGR da IATA e do  Regulamento

Brasileiro de Aviação Civil - RBAC.

5.7.5. Sempre que exigido pelas regras de transporte de produtos perigosos, a CONTRATADA deve
providenciar a embalagem externa e os acessórios necessários para o acondicionamento adequado

.das embalagens internas (recipientes)

5.7.6. No caso de transporte aéreo, a CONTRATADA deverá seguir as instruções de embalagem do
 DGR da IATA e do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC.

5.7.6.1. A CONTRATADA deve responsabilizar-se por cumprir os requisitos necessários de
classificação e identificação da embalagem que contenha artigos perigosos, de acordo com o
DOC. 9284-NA/95 e da IS 175-001 presentes no RBAC.

5.7.7. As embalagens internas serão de responsabilidade da CONTRATANTE, estando limitadas ao volume
nominal máximo de 5 (cinco) litros por unidade, confeccionadas em plástico, metal ou vidro, ou em volumes
maiores em casos especiais e a depender da permissão das empresas áreas ou terrestres.

5.7.8. Os embarques pelo modal aéreo poderão ser fracionados, de forma que atendam às limitações de
quantidade e às instruções de embalagem para o transporte aéreo de produtos perigosos, de acordo com a
versão atual do manual Dangerous Goods Regulation – DGR da International Air Transport Association –
IATA. A Associação Internacional de Transporte Aéreo (IATA), é uma a organização internacional que
congrega 290 companhias, de 117 países, que busca participar na formulação de políticas e normas do setor
de aviação.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.8. Os preços cotados deverão incluir todas as despesas, fretes, tributos e demais encargos, de qualquer
.natureza, incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, nada mais sendo lícito pleitear a esse título
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Rotinas de Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.14.  As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.17.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.17.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art.
2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.17.8.2.  à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público,
Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto na
Tabela 5, abaixo.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1. não produziu os resultados acordados,

7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.



UASG 323031 Termo de Referência 17/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

13 de 35

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

Tabela 5 - Índice de Medição de Resultado - IMR

Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (Ordem de Serviço)

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir a entrega dentro do prazo de forma a não afetar as atividades do laboratório.

Meta a cumprir 100% das OS atendidas no prazo.

Instrumento de
medição

Verificação da planilha com lançamentos de Ordem de Serviço (OS) por e-mail.

Forma de
acompanhamento

Checagem das OS com ateste do fiscal.

Periodicidade Por ordem de serviço.

Início de Vigência Data da assinatura da Ata de Registro de Preços.

Mecanismo de
Cálculo

Nº de atraso de dias úteis para entrega efetiva dos produtos

Faixas de ajuste
no

(prazo previsto)

Pagamento
(MULTA)

até 1 dia  = 95% do valor da NF;

até 2 dias = 90% do valor da NF;

até 3 dias = 85% do valor da NF;

até 4 dias = 80% do valor da NF;

de 5 até 10 dias  = 70% do valor da NF.

de 10 até 15 dias = 60% do valor da NF.

de 15 até 20 dias = 50% do valor da NF.

Observações O fato de ser aplicado o PAD não exime o Contratado de refazer os serviços não aprovados
pela FISCALIZAÇÃO dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência.

Nº 02 AMOSTRAS COM AVARIAS, VAZAMENTOS OU embalagens internas/externas QUEBRADAS

ITEM DESCRIÇÃO
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Finalidade
Garantir a integridade  das amostras com as especificações constantes na data e hora do
recolhimento para entrega no CPT/ANP-DF ou destino determinado.

Faixas de ajuste
no

Pagamento
(MULTA)

Percentual proporcional à quantidade de amostras perdidas por avaria, quebra ou vazamento
(p. ex. se 10 amostras foram transportadas, mas houve a perda de 2 amostras por quebra,
avaria ou vazamento, será realizado o desconto de 20% do valor total a ser pago;

Desconto de 100% do valor da NF de cobrança pelos serviços não prestado ou pela perda total
dos itens por avaria, vazamento ou quebra causados durante o transporte, manuseio e
acondicionamento pela CONTRATADA.

 

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 15 (quinze) dias.

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
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7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscalart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;
II) a data da emissão;
III) os dados do contrato e do órgão contratante;
IV) o período respectivo de execução do contrato;
V) o valor a pagar; e
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.26.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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7.26.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE
de correção monetária.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.37.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em abril de 2025.

7.36.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.37. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.38. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.39. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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7.40. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.41. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.42. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de crédito 

7. 43. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.43.1. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.43.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.43.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.43.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

7.44. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
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alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave.
8.2.4. Multa:

0,1% (um décimo por cento)8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de  por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( )15 quinze  dias.

8.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de e h 0,1% (um décimo por
cento) até 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, dec  0,1%
(um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de b 0,1% (um décimo por cento)
até 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, dea  0,1% (um décimo por cento)
até 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de   ( ) dias, a contar da data do30 trinta
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.
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8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

LICITAÇÃO9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na modalidade 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS para , sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
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9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo / Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

9.24.1. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo de 3% do 
valor total estimado da contratação.

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.28. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.28.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

9.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato
(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.29.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 2 (dois) anos do fornecedor na
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes.

9.29.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.

9.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9.29.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

9.29.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.30. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.31. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação
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9.35. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

9.36. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.37. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.38. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.39. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

9.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

9.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.40.6.1. ata de fundação;

9.40.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.40.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.40.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.40.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais;

9.40.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e

9.40.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.   (um milhão, trezentos e dezessete mil, seiscentosO custo estimado total da contratação é de R$ 1.317.695,36
e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na Tabela 2, item 1 deste Termo
de Referência.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 323031;
II) Fonte de recursos: 1050 ou 1052;
III) Programa de trabalho: 25.125.3003.212J.0001;
IV) Elemento de despesa: 39; e
V) Plano interno: Não utilizado pela ANP.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Brasília, 23 de abril de 2025.

 

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 
(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, 
Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024 )

1.  FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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​ ​ ​ ​ ​O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o1.1.  5 (cinco)prazo de  dias, 
instrumento equivalente ao contrato (assinatura da Ata de Registro de Preços), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1.referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e
em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

14. 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 1 (um) ano, com início na data de assinatura da Ata, 2.1. 
podendo ser prorrogada por igual período.

2.2. Inicialmente, serão solicitadas Notas de Empenho para cada Requisição de Serviço a ser realizado utilizando o
saldo da Ata de Registro de Preço. Ao final do prazo de vigência da Ata, caso haja algum saldo nesta, poderá ser
realizado contrato, de acordo com o interesse das partes, para a continuidade da prestação dos serviços, com prazo
de vigência de até 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 10 (dez) anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.3. O novo contrato citado acima será condicionado ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, atentando,
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3.1. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço; 

2.3.2. Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação e na  nova
contratação;

2.3.3. Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3.4. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.4. O novo contrato não poderá ser firmado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

15. 3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;



UASG 323031 Termo de Referência 17/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

25 de 35

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do30  (trinta) dias 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

3.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. 4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência
e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.6. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

4.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

4.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

4.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;
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4.1.20. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

4.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

4.1.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.1.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.1.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

4.1.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.1.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.1.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.1.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.1.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.1.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

4.1.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

4.1.37. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros
de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

4.1.38. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

4.1.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos



UASG 323031 Termo de Referência 17/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

28 de 35

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações.

17. 5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

18. 6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

6.2. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a contratação não mais lhe oferece
vantagem.
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6.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que haja a notificação
do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

6.4. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

6.5. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo6.5.3. Se a operação 
para alteração subjetiva.

6.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.6.3. Indenizações e multas.

6.7. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

19. 7. DOS CASOS OMISSOS

7.1.   omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, deOs casos 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

20. 8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art.s 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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21. 9. FORO

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os
litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

22. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

                Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda  (identificar o Contratado)
com as disposições e obrigações previstas no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão
  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

23. ANEXO III MODELO RTC

MODELO DE REQUISIÇÃO DE TRANPORTE DE CARGA – (RTC)
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24. ANEXO IV MODELO PROPOSTA DE SERVIÇO

MODELO DE PROPOSTA DE SERVIÇO
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25. ANEXO V MODELO RECIBO COLETA

MODELO DE RECIBO DOS ITENS ENTREGUES PELA CONTRATANTE NA ORIGEM
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26. ANEXO VI MODELO RECIBO ENTREGA

MODELO DE RECIBO DOS ITENS ENTREGUES PELA CONTRATADA NO DESTINO
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27. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JULIANA PETRONILLIO HERNANDES

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 23/04/2025 às 17:18:59.

 

 

 

 

 

 

ALEX RODRIGUES BRITO DE MEDEIROS
Gestor do Contrato

 

 

 

 

 

 

SILVIO FRANK BARBOSA RODRIGUES
Assessor Técnico de Infraestrutura e Aquisição

 Assinou eletronicamente em 30/04/2025 às 08:54:44.

 

 

 

 

 

 

CRISTIANE BRITO COSTA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 23/04/2025 às 17:34:24.
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Estudo Técnico Preliminar 3/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 48600.200113/2025-37

2. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS

Acórdãos do TCU – www.tcu.gov.br;

Constituição Federal de 1988 – art. 37;

Decreto nº 3555/00 – Pregão;

Decreto nº 11462/23 – Sistema de Registro de Preços;

Decreto nº 10024/29/19 – Pregão Eletrônico;

IN SEGES 05 de 26/05/2017 – Contratação de Serviços;

Instrução Normativa ANP nº 017/27 - Aquisição de Bens e Serviços;

Lei nº 14133/21 - Lei de Licitações e Contratos;

Lei nº 9784/99 – Processo Administrativo;

Portaria ANP n 265/200 - Regimento Interno ANP.

 

 

3. Descrição da necessidade

Trata-se de contratação de serviços de transportes para amostras de líquidos inflamáveis, não inflamáveis, graxas, e
embalagens vazias, incluindo os percursos terrestres de coleta e entrega, bem como a embalagem externa dos
itens, para atendimento das necessidades da ANP. 

Em diversas operações de fiscalização ou de órgãos conveniados são coletadas amostras de produtos que não se
enquadram em um determinado rol de especificações, mas que por força de investigação e autuação precisam ser
analisados. Antes de 2023, não havia previsão da análise e transporte desses produtos em laboratórios contratados
da ANP em virtude do rol extenso e imprevisível de ensaios que seriam necessários. A ANP enfrentava óbices para
analisar esse tipo de produtos, enfraquecendo as operações da Agência. Por meio do processo de aquisição
48600.202753/2021-58 de registro de preços, foi propiciada uma solução viável: transportar tais produtos ao CPT
/ANP, que possui a infraestrutura necessária para tanto por meio da contratação de serviços de transporte por
demanda. O presente processo de licitação visa dar continuidade a esses serviços.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CQC/CPT/ANP Edneia Caliman

CPL/CPT/ANP Maristela Lopes Silva Melo

SFI( Superintendência de Fiscalização) Julio Cesar Candia Nishida
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Município UF Município UF Município UF Município UF

Cruzeiro do Sul AC Jataí GO Paragominas PA Alegrete RS

Sena Madureira AC Porangatu GO Parauapebas PA Bagé RS

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de serviço de transporte de carga interestadual, via aérea, na forma fracionada, e de forma não
continua, por demanda, conforme a necessidade da Administração, de amostras de líquidos inflamáveis (gasolinas,
etanol, óleo diesel, óleo combustível, querosenes, solventes, petróleo cru, embalagens), de biodieseis, de óleos e de
graxas lubrificantes, incluindo os percursos terrestres de coleta e entrega local, e a embalagem externa dos itens,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

6. Levantamento de Mercado

Após consulta ao Painel de Preços, foram encontradas três contratações de transporte aéreo de cargas por sistema
de registro de preços, conforme os parâmetros definidos no artigo 5 da Instrução Normativa nº. 73/2020 para fins de
fixação do valor de referência da contratação, contudo, tais contratações não foram consideradas por não se
tratarem de transporte de combustíveis ou produtos similares.

Figura 1 - Pesquisa Painel de Preço

A própria ANP realizou contratação de transporte aéreo de amostras de combustíveis e afins em  2021 e 2023 por
Sistema de Registro de Preços, e, àquelas épocas, chegou aos valores de R$ 290.000,00 para 122 transportes e R$
779.185,43 para 304 transportes, respectivamente.

7. Descrição da solução como um todo

A solução compreende a execução de serviços continuados de transporte de amostras por via aérea (principal) e via
terrestre com distância máxima de 200 km dos aeroportos de todas as capitais do país, e de Munícipios com
relevante importância econômica, conforme Tabela 1, com exceção das capitais que possuam escritórios da ANP
(onde, nesse caso, a distância será a partir desses locais), conforme Tabela 2,  incluindo o fornecimento de
embalagens, para atendimento do Centro de  Pesquisa Tecnológica - CPT, em todo o território nacional.

 - Grandes Cidades fora das Capitais, onde serão Realizados os Transportes de Amostras - Origem/Destino Tabela 1
Brasília.
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Xapuri AC Rio Verde GO Santarém PA Caxias do Sul RS

Humaitá AM São Miguel do Araguaia GO São Félix do Xingu PA Cruz Alta RS

Itacoatiara AM Barra do Corda MA Cajazeiras PB Erechim RS

Parintins AM Barreirinhas MA Campina Grande PB Ijuí RS

Tabatinga AM Imperatriz MA Patos PB Passo Fundo RS

Tefé AM Araxá MG Garanhuns PE Pelotas RS

Barreiras BA Governador Valadares MG Petrolina PE Santa Maria RS

Camaçari BA Ipatinga MG Corrente PI São Borja RS

Feira de Santana BA Juiz de Fora MG Parnaíba PI Uruguaiana RS

Ilhéus BA Montes Claros MG São Raimundo Nonato PI Blumenau SC

Irecê BA Poços de Caldas MG Cascavel PR Chapecó SC

Jequié BA Teófilo Otoni MG Foz do Iguaçu PR Criciúma SC

Lençóis BA Uberaba MG Guarapuava PR Dionísio Cerqueira SC

Luís Eduardo Magalhães BA Uberlândia MG Londrina PR Joaçaba SC

Paulo Afonso BA Corumbá MS Maringá PR Joinville SC

Porto Seguro BA Dourados MS Pato Branco PR Lages SC

Teixeira de Freitas BA Naviraí MS Ponta Grossa PR São Miguel do Oeste SC

Vitória da Conquista BA Ponta Porã MS São Mateus do Sul PR Araçatuba SP

Aracati CE Três Lagoas MS Angra dos Reis RJ Bauru SP

Crateús CE Alta Floresta MT Cabo Frio RJ Campinas SP

Iguatu CE Barra do Garças MT Campos RJ Marília SP

Juazeiro do Norte CE Cáceres MT Itaperuna RJ Piracicaba SP

Sobral CE Nova Mutum MT Macaé RJ Presidente Prudente SP

Barra de São Francisco ES Rondonópolis MT Nova Friburgo RJ Ribeirão Preto SP

Cachoeiro do Itapemirim ES Sinop MT Petrópolis RJ São Carlos SP

Colatina ES Tangará da Serra MT Volta Redonda RJ São José do Rio Preto SP

Guarapari ES Altamira PA Caicó RN São José dos Campos SP

São Mateus ES Itaituba PA Mossoró RN Sorocaba SP

Serra ES Marabá PA Ji-Paraná RO Araguaína TO

Itumbiara GO Oriximiná PA Vilhena RO Arraias TO
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– Endereços das unidades organizacionais da CONTRATANTE.Tabela 2 

Escritório Central - Rio de Janeiro

Avenida Rio Branco, 65 – do 12° ao 22° andar

Bairro: Centro

CEP: 20.090-004 - Rio de Janeiro - RJ

Escritório Sede - Brasília
SGAN, Quadra 603, Módulo I, 3° andar

CEP: 70.830-902 – Brasília - DF

Núcleo de Fiscalização - São Paulo

Rua Professor Aprígio Gonzaga, 78 - 14º e 15º andares

Bairro: São Judas

CEP: 04.303-000 - São Paulo - SP

Núcleo de Fiscalização - Manaus

Avenida do Turismo, 1350

Bairro: Tarumã

CEP: 69049-630 – Manaus - AM

Núcleo de Fiscalização - Porto Alegre

Avenida Loureiro da Silva, 445, 8º andar, sala 822

Bairro: Centro Histórico

CEP 90013-900 - Porto Alegre - RS

Núcleo de Fiscalização - Salvador

Avenida Tancredo Neves, 450 - salas 2801 e 2802

Edicio Suarez Trade
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Bairro: Caminho das Árvores

CEP: 41820-020 – Salvador - BA

Núcleo de Fiscalização - Belo Horizonte

Avenida Afonso Pena, 867 - 9º andar

Edifício Acaiaca

Bairro: Centro

CEP 30130-905 - Belo Horizonte - MG

 

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A prestação dos serviços deverá ser realizadas de acordo com as especificações e quantidades, conforme Tabelas
3 e 4 abaixo:

Tabela 3 - Lista de produtos a serem transportados.

Item Especificação Número ONU

1 Gasolina ou Gasolina de Aviação 1203

2 Mistura de Gasolina com Etanol 3475

3 Diesel 1202

4 Etanol 1170

5 Petróleo Cru 1267

6 Destilados de petróleo 1268

7 Querosene 1223

8 Querosene de Aviação 1863

9 Óleos e graxas lubrificantes 3082

10 Biodiesel puro, isento de óleo diesel 3082

11 Embalagens -
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Tabela 4 - Transporte de amostra com Origem/Destino Brasília.

    Quantidade total prevista para 
12 meses

    Total e Prazo de  Requisições e Entrega/Coleta 
(dias corridos)*

ORIGEM/DESTINO: 
BRASILIA

UF
Líquidos

(Litros)

Prazo de entrega [dias 
corridos]*

Total de requisições previstas 
para 12 meses

ORIGEM/DESTINO: 
Municipio

RIO BRANCO AC 100 5 8

MACEIO AL 100 5 8

MANAUS AM 200 5 16

MACAPA AP 100 5 8

SALVADOR BA 300 5 24

FORTALEZA CE 200 5 16

VITORIA ES 100 5 8

GOIANIA GO 100 5 8

SAO LUIZ MA 100 5 8

BELO HORIZONTE MG 300 5 24

CAMPO GRANDE MS 100 5 8

CUIABA MT 100 5 8

BELEM PA 100 5 8

JOAO PESSOA PB 100 5 8

RECIFE PE 100 5 8

TERESINA PI 100 5 8
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CURITIBA PR 300 5 24

RIO DE JANEIRO RJ 300 5 24

NATAL RN 200 5 16

PORTO VELHO RO 100 5 8

BOA VISTA RR 100 5 8

PORTO ALEGRE RS 300 5 24

FLORIANOPOLIS SC 200 5 16

ARACAJU SE 100 5 8

SAO PAULO SP 400 5 32

PALMAS TO 100 5 8

TOTAL   4.300 L   344

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

O valor da estimado da contratação é de R$ 838.403,52.

O cálculo para esta estimativa da nova Ata foi realizado considerando o valor assinado na última  ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/23-ANP-202.753, valor R$ 779.185,43,  que pode ser consultada no processo
48600.202753/2021-58, SEI 2944331, pois o quantitativo da contratação anterior será mantido. Sobre esse valor foi
aplicado IPCA, conforme cálculo abaixo, de 7,60%. O valor real da contratação poderá ser um pouco superior ao
estimado, considerando que esta só ocorrerá em meados de abril/maio de 2025.

Cálculo IPCA 04/2023 a 01/2025
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Para a definição do objeto desta contratação, foram compilados todos os destinos do transporte  em um mesmo
processo de aquisição, possibilitando que as empresas interessadas apresentem suas propostas considerando o
fornecimento do transporte das amostras para todos os destinos apresentados nos itens 7 e 8.

Para a presente contratação, foi escolhido o não parcelamento da solução por se entender que as empresas
poderão apresentar valor mais vantajosos considerando que estas realizarão todos os transportes solicitados, e,
também, por não haver a possibilidade de previsão dos quantitativos exatos a serem contratados no decorrer da
vigência da ata.

 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação será a terceira Ata de Registro de Preço do CPT/ANP para serviço de transporte de
amostras. A primeira foi a N.º 27/20-ANP-200.745 no valor de R$ 290.000,00 em 12/2020. A segunda foi a N.°01/23-
ANP-202.753 de 04/2023 no valor de R$ 779.185,43. Em ambas foi possível dar continuidade aos serviços além do
prazo de vigência das atas por meio de contrato com as empresas vencedoras dos pregões, para utilização do saldo
restante das atas.

Ambas as contratações anteriores se mostraram eficientes e eficazes para o atendimento das necessidades já
descritas no item 3 desde ETP.

 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O Alinhamento com a Contratação e o Planejamento, além de estar previsto no Plano Anual de Contratação 2025
(PGC 25) figura 2, vai ao encontro do objetivo estratégico da ANP definido como: “Estimular atividades reguladas
mais seguras e sustentáveis, e contribuir para a redução das emissões de gases de efeito estufa - 
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Implementando ações regulatórias que visem à segurança e ao desenvolvimento sustentável dos mercados
regulados e Ampliar o monitoramento dos estoques de combustíveis com vistas à garantia do abastecimento

Sistematizando o recebimento e a análise dos dados de estoques de combustíveis, possibilitando açõesnacional - 
mais dinâmicas de mitigação dos riscos de abastecimento. "

Previsão PGC 2025

13. Resultados Pretendidos

Os serviços de transportes para amostras de líquidos inflamáveis, não inflamáveis, graxas, incluindo os percursos
aéreos e terrestres de coleta e entrega, bem como a embalagem externa dos itens, para atendimento das
necessidades da ANP são de suma importância  para a continuação do atendimento integral da Agência à
sociedade, visando dar robustez técnica ao processo de acompanhamento da qualidade dos produtos
disponibilizados ao consumidor. Os resultados almejados que serão contemplados com esta contratação serão:

- Continuação da coleta de amostras de fiscalização em locais não cobertos pelos atuais contratos com laboratórios
prestadores de serviço da ANP, com ênfase para os estados de Acre, Amazonas, Rondônia e Roraima;

- Continuação da coleta de amostras de fiscalização que necessitem de tratativa do CPT/ANP, tais como amostras
de produtos desconhecidos ou não identificados que requeiram ação da Agência e que não constem nos atuais
contratos com os laboratórios prestadores de serviço da ANP;

- Continuação da coleta de amostras do Programa de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis (PMQC) em
locais não cobertos pelos atuais contratos com os laboratórios prestadores de serviço da ANP ou que a SFI julgue
necessária a análise pelo CPT/ANP;

- Realização de levantamentos estatísticos ( ) da qualidade de produtos.  Esses estudos visam osurveys
acompanhamento periódico da qualidade dos produtos que hoje não fazem parte do PMQC da ANP (por exemplo, o
biodiesel, o QAV, a GAV dentre outros);

- Promoção e participação em programas interlaboratoriais de precisão ou desempenho. A especificação de
produtos de forma efetiva requer normas técnicas de qualidade, com dados de precisão que reflitam as práticas da
indústria, e em decorrência disso é necessário que o CPT promova e participe de programas interlaboratoriais de
levantamento de dados de precisão de metodologias analíticas, de forma a melhorar o ambiente normativo dentro do
contexto dos regulamentos técnicos;

- Realização de pesquisas científicas e levantamento de evidências que requeiram um conjunto de amostras que
represente a gama de produtos comercializados no país.

Em diversas operações de fiscalização ou de órgãos conveniados são coletadas amostras de produtos que não se
enquadram em um determinado rol de especificações, mas que por força de investigação e autuação precisam ser
analisados. Antes de 2023, não havia previsão da análise e transporte desses produtos em laboratórios contratados
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da ANP em virtude do rol extenso e imprevisível de ensaios que seriam necessários. A ANP enfrentava óbices para
analisar esse tipo de produtos, enfraquecendo as operações da Agência. Por meio do processo de aquisição
48600.202753/2021-58 de registro de preços, foi propiciada uma solução viável: transportar tais produtos ao CPT
/ANP, que possui a infraestrutura necessária para tanto por meio da contratação de serviços de transporte por
demanda. O presente processo de licitação visa dar continuidade a esses serviços.

Como um centro de pesquisa, é necessário que o CPT tenha um retrato fidedigno da realidade dos produtos
comercializados, o que só é possível através da coleta e transporte dos produtos por todo o país para o CPT, em
Brasília.

Diversos estudos realizados no CPT são adotados como evidências para a regulação e especificação de produtos.

 

14. Providências a serem Adotadas

Uma vez que todo o serviço será terceirizado, não haverá a necessidade da realização de providências pré-
contratação.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A Lei 14.133/2021 estabelece o desenvolvimento nacional sustentável como um dos seus objetivos, prevê critérios
de sustentabilidade ambiental para a definição de remuneração variável e incentiva a aquisição de produtos e
serviços que atendam a critérios de sustentabilidade.

Segundo o Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/logistica-
publica-sustentavel/sustentabilidade-nas-contratacoes-publicas/desenvolvimento-nacional-sustentavel)
o  desenvolvimento nacional sustentável ocorre quando há crescimento e progresso econômico, político, cultural,
institucional, social e ambiental de forma sustentável e perene, resultando na melhora da qualidade de vida da
população a longo prazo.

Nesse sentido, pode-se dizer que as compras públicas sustentáveis são os procedimentos administrativos formais
que contribuem para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, mediante a inserção de critérios sociais,
ambientais e econômicos nas aquisições de bens, contratações de serviços e execução de obras.

Este CPT utiliza processos de contratação de serviços, nos quais empresas de coletas de resíduo credenciadas pela
ANP que adotam práticas sustentáveis e de segurança para o meio ambiente, concorrem por meio de leilão para
recolher os resíduos potencialmente poluentes e perigosos resultantes das atividades de regulação e pesquisa. A
periodicidade é trimestral e os resíduos gerados são estocados em sala de descarte, que atende as normas de
segurança e meio ambiente.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação será a terceira Ata de Registro de Preço do CPT/ANP para serviço de transporte de
amostras. A primeira foi a N.º 27/20-ANP-200.745 no valor de R$ 290.000,00 em 12/2020. A segunda foi a N.° 01/23-
ANP-202.753 de 04/2023 no valor de R$ 779.185,43. Em ambas foi possível dar continuidade aos serviços além do
prazo de vigência das atas por meio de contrato com as empresas vencedoras dos pregões, para utilização do saldo
restante das atas.

Ambas as contratações anteriores se mostraram eficientes e eficazes para o atendimento das necessidades já
descritas no item 3 desde ETP.
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A  contratação almejada é de grande importância para o bom desempenho das atividades institucionais do
laboratório da ANP, previstas no regimento interno.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Processo de Registro de Preço para Transporte de Amostra do CPT.

 

 

 

 

SILVIO FRANK BARBOSA RODRIGUES
Coordenador de Infraestrutura e Aquisições

 

 

Despacho: Processo de Registro de Preço para Transporte de Amostra do CPT.

 

 

 

 

JULIANA PETRONILLIO HERNANDES
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 12/03/2025 às 11:48:20.

 

 

Despacho: Processo de Registro de Preço para Transporte de Amostra do CPT.

 

 

 

 

BRUNO SALES BERNARDO
Assessor Técnico de Infraestrutura e Aquisição

 

 

Despacho: Processo de Registro de Preços para Transporte de Amostras do CPT.

 

 

 

 

ALEX RODRIGUES BRITO DE MEDEIROS
Gestor do Contrato

 Assinou eletronicamente em 12/03/2025 às 11:40:42.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
Avenida Rio Branco, 65, 12º a 22º andares - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-004

Telefone: (21) 2112-8100 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.anp.gov.br
  

Processo nº 48600.200113/2025-37

  

 
 

ANEXO II DO EDITAL DO PE 90.014/ 25- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ......../...., QUE FAZEM,
ENTRE SI, A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP E A
EMPRESA..............................................................................

 

 
 

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, autarquia federal insCtuída pela Lei nº 9.478, de 06 de
agosto de 1997, alterada pela Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, publicada no D.O.U. em 14/01/05, implantada pelo Decreto nº
2.455, de 14 de janeiro de 1998, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, SGAN, quadra 603, módulos “H” e “I”, Brasília/DF, CEP:
70830-902, e Escritório Central na Avenida Rio Branco, nº 65, do 12º ao 22º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-004, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.313.673/0002-08, neste ato representada pelo seu Diretor-Geral, Sr. ..............................................................................,
matrícula nº .......................................,designado por meio da Portaria nº ................................................., publicado no Diário Oficial da
União em  ........................................................, no uso da competência que lhe foi atribuída no inciso IV, do Art. 9º, do Anexo I do Decreto
nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 90.014/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administraCvo n.º 48600.200113/2025-37, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quanCdades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto os serviços de transportes para amostras de líquidos inflamáveis e não inflamáveis para atendimento
das necessidades da ANP, especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital de Licitação nº 90.014/2025 , que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta cujo preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quanCdades máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

DADOS DO FORNECEDOR:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

Telefone:

Representante legal:

 

 

GRUPO ÚNICO
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Grupo único

UF

Quantidade
(L) total

prevista para
12 meses Prazo de

entrega
(dias

corridos)

(B) Total de
Requisições

prevista para
12 meses

Trans ​porte
terres ​tre*

Transporte Aéreo**
Valor Estimado =
Total Transporte
Aéreo + Terrestre

ORI ​GEM/DESTINO: CPT – BRASI ​-
LIA

(A) Líquidos
[Litros]

(C) Tarifa
Coleta/Entrega

Local
 

(R$ /Km)

(D) Tarifa
Valor do 1º

litro [R$]

(E) Valor do
Litro

Excedente,
2º litro em

diante
(R$/litro)

T = [(B x D + (A -
B) x E ] + [ B x C x

200 km]

ORIGEM/DES ​TINO:CAPITAL         
RIO BRANCO AC 100 10 8     

MACEIÓ AL 100 5 8     
MANAUS AM 300 10 20     
MACAPÁ AP 100 10 5     

SALVA ​DOR BA 300 5 20     
FORTA ​LEZA CE 200 5 12     

VITORIA ES 50 5 4     
GOIÂNIA GO 50 5 4     
SÃO LUIZ MA 50 5 4     

BELO HORI ​ZONTE MG 400 5 30     
CAMPO GRANDE MS 100 5 4     

CUIABÁ MT 150 5 8     
BELÉM PA 100 10 8     

JOÃO PESSOA PB 50 5 2     
RECIFE PE 200 5 10     

TERE ​SINA PI 50 5 2     
CURI ​TIBA PR 200 5 15     

RIO DE JANEIRO RJ 500 5 34     
NATAL RN 100 5 8     

PORTO VELHO RO 100 10 8     
BOA VISTA RR 100 10 4     

PORTO ALEGRE RS 400 5 30     
FLORIA ​NÓPOLIS SC 100 5 16     

ARA ​CAJU SE 50 5 4     
SÃO PAULO SP 400 5 32     

PALMAS TO 50 10 4     
TOTAL 4.300  304     

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admiCda a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme jusCficaCva
apresentada nos estudos técnicos preliminares.

 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a parCr do primeiro dia úCl subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O eventual contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.1.3. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio de emissão de nota de
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empenho de despesa ou por Termo de Contrato, conforme o art. 95, II da Lei nº 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços os quanCtaCvos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objeCvo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praCcados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou exCnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice  (IPCA-IBGE) previsto para a contratação;

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praCcado no mercado por moCvo superveniente, o órgão ou enCdade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praCcados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que Cveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obCver êxito nas negociações, o órgão ou enCdade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou enCdade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item
5.7.

7.2.4. Se não obCver êxito nas negociações, o órgão ou enCdade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e
no item 7.2.1, o órgão ou enCdade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praCcados pelo
mercado

7.2.6. O órgão ou enCdade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enCdades que Cverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efeCva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quanCdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou enCdade gerenciadora que Cver esCmado as quanCdades que pretende contratar será considerado parCcipante para
efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou enCdade parCcipante para órgão ou enCdade não parCcipante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. CompeCrá ao órgão ou à enCdade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quanCtaCvo inicialmente
informado pelo órgão ou pela enCdade parCcipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da enCdade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou enCdades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios disCntos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela enCdade gerenciadora, dos quanCtaCvos dos
parCcipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quanCdades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a enCdade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enCdade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a enCdade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou enCdade parCcipante, caso no qual caberá ao respecCvo órgão parCcipante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiCda a contratação de parte de itens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Representante legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:
1-
2-

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO PESSANHA CAVALCANTI, Pregoeiro, em 01/09/2025, às 11:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5258572 e o código CRC 39389568.

 

Referência: Processo nº 48600.200113/2025-37 SEI nº 5258572
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
Avenida Rio Branco, 65, 12º a 22º andares - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-004

Telefone: (21) 2112-8100 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.anp.gov.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 48600.200113/2025-37

  

Unidade Gestora: [CPT]

 

 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
XXXX/XXXXX-ANP-XXXXXX.XXXX,
QUE FAZEM, ENTRE SI, A AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS –
ANP E A EMPRESA)..............................

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, Autarquia Federal
insDtuída pela Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, alterada pela Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de
2005, publicada no D.O.U. em 14/01/05, implantada pelo Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998,
com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, SGAN, quadra 603, módulos “H” e “I”, Brasília/DF, CEP
70.830-902, e Escritório Central na Avenida Rio Branco, nº 65, do 12º ao 22º andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.090-004, inscrita no CNPJ sob o nº 02.313.673/0002-08, neste ato
representada pelo seu Diretor-Geral, Sr. .................................................................................................,
designado por meio da Portaria nº ....................................................., publicada no Diário Oficial da União
em ............................................, no uso da competência que lhe foi atribuída no inciso IV, do Art. 9º, do
Anexo I do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, portador da Matrícula Funcional nº ..........,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
............................................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediada na ........................................................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por
................................................................................................, (nome e função no contratado), conforme
atos consDtuDvos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 48600.200113/2025-37, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 90.014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de transportes para amostras de
líquidos inflamáveis e não inflamáveis para atendimento das necessidades da ANP, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

 

 

GRUPO ÚNICO

Grupo único

UF

Quantidade
(L) total
prevista
para 12
meses Prazo de

entrega
(dias

corridos)

(B) Total de
Requisições

prevista
para 12
meses

Trans ​porte
terres ​tre*

Transporte Aéreo**

Valor
Estimado =

Total
Transporte

Aéreo +
Terrestre

ORI ​-
GEM/DESTINO:
CPT – BRASI ​LIA

(A) Líquidos
[Litros]

(C) Tarifa
Coleta/Entrega

Local
 

(R$ /Km)

(D)
Tarifa
Valor
do 1º
litro
[R$]

(E) Valor
do Litro

Excedente,
2º litro em

diante
(R$/litro)

T = [(B x D +
(A - B) x E ]
+ [ B x C x
200 km]

ORIGEM/DES ​-
TINO:CAPITAL

        

RIO BRANCO AC 100 10 8     
MACEIÓ AL 100 5 8     
MANAUS AM 300 10 20     
MACAPÁ AP 100 10 5     

SALVA ​DOR BA 300 5 20     
FORTA ​LEZA CE 200 5 12     

VITORIA ES 50 5 4     
GOIÂNIA GO 50 5 4     
SÃO LUIZ MA 50 5 4     

BELO HORI ​ZONTE MG 400 5 30     
CAMPO GRANDE MS 100 5 4     

CUIABÁ MT 150 5 8     
BELÉM PA 100 10 8     

JOÃO PESSOA PB 50 5 2     
RECIFE PE 200 5 10     

TERE ​SINA PI 50 5 2     
CURI ​TIBA PR 200 5 15     

RIO DE JANEIRO RJ 500 5 34     
NATAL RN 100 5 8     

PORTO VELHO RO 100 10 8     
BOA VISTA RR 100 10 4     

PORTO ALEGRE RS 400 5 30     
FLORIA ​NOPOLIS SC 100 5 16     

ARA ​CAJU SE 50 5 4     
SÃO PAULO SP 400 5 32     

PALMAS TO 50 10 4     
TOTAL 4.300  304     

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura e prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiDda a negociação com o
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada jusDficaDva e moDvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
2.2.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO Dver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente esDmaDvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos serviços efetivamente executados.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. NoDficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja subsDtuído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerDficando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relaDva à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;
8.1.8.2. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
8.1.8.3. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação; e
8.1.8.4. prever exigências que consDtuam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
CONTRATADO.

8.1.9. CienDficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emiDr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperDnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.12. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emiDdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsDtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. cerDdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
ColeDvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempesDvamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aDvidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaDbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanDtaDvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saDsfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;
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9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.17. Fornecer todos os materiais demandados, em quanDdade, qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perDnente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaDvas à segurança e à saúde no
trabalho;
9.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exausDvas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;
9.21. Não permiDr a uDlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
9.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de aDvidades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
9.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;
9.24. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato;
9.24.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
enDdade, desde que devidamente jusDficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garanDndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaDvos
à execução do contrato;
9.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.29. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coleDva
(EPC),quando for o caso;

9.30. GaranDr o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, aos documentos relaDvos à execução do
contrato;
9.31. Promover a organização técnica e administraDva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
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tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraDvo que eventualmente venha a ser
firmado, a parDr da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obDdos somente poderão ser uDlizados para as finalidades que jusDficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o comparDlhamento com terceiros dos dados obDdos fora das hipóteses permiDdas em
Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável jusDficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a parDr de contratos administraDvos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manDdos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perDnentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administraDvas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser exDnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
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este não dispuser de créditos orçamentários para sua conDnuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A exDnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
noDficação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse senDdo com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.4. Caso a noDficação da não-conDnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exDnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos moDvos previstos no arDgo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.9.3. Das indenizações e multas.
13.10. A exDnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:
13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garanDa prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
13.12. O contrato poderá ser exDnto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enDdade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiDvo,
submeDdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusDficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiDvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposDla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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I) Gestão/unidade:
II) Fonte de recursos:
III) Programa de trabalho:
IV) Elemento de despesa:
VI) Nota de empenho:
15.2. A dotação relaDva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conDdas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conDdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecDvo síDo oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da JusDça Federal no Rio de Janeiro, Seção Judiciária de RJ para dirimir os liggios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Rio de Janeiro, [data e assinaturas eletrônicas]

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2-

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO PESSANHA CAVALCANTI, Pregoeiro, em
01/09/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5258748 e o
código CRC A5D764BC.

Referência: Processo nº 48600.200113/2025-37 SEI nº 5258748
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